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INSTRUIAENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE CESSÃO DE CRÉDITOS E O

I - PARTES:

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes:

CO^IPANHIA HIPOTEúR|A PIRATINI - CHP, com sede na Cidade de Porto Ategre, Estado do Rio Grande do Sut,

na Rua Sete de Setembro, n' ó01, Centro Histórico, CEP 900í0-190, inscrita no CNPJ/MF sob o no

í 8.282.093/0001-50, neste ato representada na forma de seu estatuto social ("Cedente");

HABITASEC SECURITIZADORA S,A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Pauto, Estado de Sáo

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2,894,5' andar, cj. 52, CEP 01451-902, inscrita no CNPJ/MF sob o

n" 09.304.427|0[]ol-58, neste ato representado na forma de seu estatuto social ("Cessionária" ou

"Securitizadora"); e

LEIâON Yl EI PREENDI^IENTO lmOBlLlARlO LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n" 3ó0, 4" andar, sala 58, Vita Nova

Conceição, CEP (X543-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 28.468.8ó5/0001-04, ne6te ato representada na forma

de seu contrato sociat ('Devedora").

(sendo a Cedente, a Cessionária e a Devedora denominados, conjuntamente, como "PAGg§" e,

individualmente, como "!449")

E, ainda, na quatidade de Anuentes,
170s383jiltilÍl[

YOU INC INCORPTORADORÂ E PARTICIPAçoES S.A., sociedade anônima de capitat aberto, com sede na Cidade

de São Pauto, Estado de São Pauto, na Avenida Presidente Juscetino Kubitschek, no 3ó0, 4o andar, conjunto 41,

Vita Nova Conceiçáo, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ/^4F sob n' 1'1.284.2041000í.'18, neste ato representado

na forma de seu estatuto sociau e

ABRÃO ilUSzKAT, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, economista, portador da céduta

de identidade RG n'2.935.$5-9 SSP/SP, inscrito no CPFlr\4F sob n'030.899.598-87, com endereço comerciat

na Cidade de Sáo Pauto, Estado de São Pauto, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n' 3ó0, conjunto 41,

Vila Nova Conceição, ("Avatistas" e "Ava[", respectivamente).

[ - coNstDERAçÔES PREL|T,UNARES:
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a) A Devedora emitiu, nos termos da Lei n" 10.931, de 02 de agosto de 2004, con

de Crédito Bancário ("CCB" ou "Ceduta") n" 4150055í.5 em 09 de fevereiro de 20í8, no

RS 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em Íavor da Cedente;

a Cédula

ator de

02

b) Em decorÍência da emissão da Câiula, a Devedora se obrigará, entre outras obrigaçôes, a pagar ao

Credor, os creditos imobiliários decorrentes da Céduta, que compreendem a obrigação de pagamento peta

Devedora do Valor de Principal e dos Juros Remuneratórios (conforme definidos abaixo), bem como todos e

quaisquer outros direitos creditórios a serem deúdos pela Devedora por força da Cá1uta, e a totatidade dos

respectivos acessórios, tais como encargos moratórios, muttas, penatidades, indenizações, seguros, despesas,

custas, honorários, garantias e demais encargos contratuais e legais preüstos na Cáluta ("Creditos

lmobitiários");

c) Em garantia do cumprimento fiel e Íntegral de todas as obrigaçóes assumidas peta Devedora no âmbito

da Céduta, incluindo, mas não se timitando, ao adimplemento dos Créditos lmobitiários, conforme previsto na

Céduta, tais como os montantes deúdos a títuto de Vator de Principat ou satdo de Vator de Principat, conforme

apticávet, Juros Remuneratórios ou encargos de qualquer natureza ("Obriqacõ€s Garantidas"), a Devedora se

obrigou a outorgar as garantias abaixo etencadas:

(i) atienação fiduciária das quotas representativas da totatidade do capitat sociat da Emitente,

conforme anteriormente qualificada ("Atienacão Fiduciária de Ouotas"), nos termos do "lnstrumento

Porticular de AlienaçAo Ffiuciário de Quotas em Gorontia com Condiçõo Resolutivo e Outros Avenços" ,

cetebrado nesta data entre a Emitente, seus respectivos sócios e a Securitizadora ("Contrato de,

Atienacão Fiduciária de Quotas");

(ii) promessa de atienação fiduciária do imóvet para cuja aquisição serão destinados os recuBos

líquidos captados peta Devedora no âmbito da CCB, nos termos do item 9 do Quadro Resumo da referida

CCB ("lmóyet" e "Prom6sa de Atienacão Fiduciária de lmóvet", respectivamente), formatizada nos

termos do "lnstrumento Porticulor de Promesso de Alíenoçõo Fiduciário de lmóvel em Gorontio com

Condiçõo Resolutívo e Outras Avenços", a ser cetebrado entre a Emitente e a Securitizadora na forma do

Ânexo lv da Cájula (" Promessa de Aliena Fiduciária lm "t;

(iii) cessão fiduciária ("Cessão FiducÍária") (a) da totatidade dos recursos de titutaridade da Emitente

oriundos da comercialização das Unidades (conforme definido na Céduta) ("Direitos Creditórios"),

formatizada nos termos do "lnstÍumento Particulor de Cessão Fiduciório de Direitos Credítórios e Outros

Avenças", a ser cetebrado entre a Emitente e a Securitizadora na forma do Anexo V da Céduta ("Contrato

de Cessáo Fiduciária");

(iv) hipoteca sobre as Unidades, conforme definido na Céduta ("
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"), a ser

constituída peta Emitente em favoÍ da Securitizadora na forma do Anexo Vl da Céduta; e

(v) aval outorgado pelos Avatistas, conforme acifna quatiÍicados.

d) A Securitizadora pretende emitir 1 (uma) Céduta de Crédito lmobitiário integrat ("CCl") para

representar os Créditos lmobitiários, nos termos do "lnstrumento Porticulor de Emissão de Cédulo de Crédito

lmobíliárío sem Gorontia Real lmobiliário Sob o Forma Escriturol" cetebrado, nesta data, entre a

Securitizadora e a vÓRTx DISTRIBUIDORA DE TíTULoS E VaLORES 
^{OilLtÁruos 

LTDA., instituição financeira

com sede na Cidade de Sáo Paulo, Estado de São Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2.277,2'andar,

conjunto 202, Jardim Pautistano, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/À4F sob o no 22.ó10.500/0001-88

tui Custodiante" ou "Aqente Fiduciário");

ctáusutas deste instrumento,

probidade, teatdade e boa-fé

cuia cetebração, execução e extinção são pautadas

03

principios da iguatdad"il

da cetebração de "Escrituro Nblico de Constituiçõo de Hipoteco" (" n

("

e) A Cessionária é uma companhia securitizadora de crálitos imobitiários, que tem como principat

objetivo a aquisiçáo de cráJitos imobitiários e consequente securitização por meio da emissão de certificados

de recebíveis imobitiários;

0 A Cedente, neste sentido, ao cetebrar este instrumento, tem interesse em ceder os Créditos

lmobitiários, e, por outro lado, a Cessionária tem interesse em adquiri-tos para úncutar os Créditos lmobiliários

e suas garantias aos Certificados de Recebíveis lmobitiários ("CRl") da 105'Série de sua í'Emissão ("CRl"), por

mêio do "Iermo de Securitizoção de Créditos lmobilíários", celebrado, nesta data, entre a Cessionária e o
Agente Fiduciário, na quatidade de representante da comunhão dos titulares dos CRI ( ermo de

Securitizacão"), nos termos da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme em vigor (..Lei no

9.5\4197"1, e normativos da Comissáo de Valors Mobitiários ("CVl ");

S) Os CRI serão objeto de oferta púbtica de distribuição, com esforços restritos de cotocação, nos termos

da lnstrução CV 4 n' 476, de 1ó de janeiro de 2009, conforme em vigor ("Oferta Púbtica Restrita"), contando

com a intermediação da BRASIL PLUR L S.A. BANCO ilÚLTIPLO, instituição financeira com sede na Cidade de

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo n' 228, 9' andar, CEp ??210-065, inscrito no

CNPJ/MF sob o n' 45,246.4101ú01- 55, conforme o "lnstrumento Porticulor de CoordenoçÕo, Colocaçõo e

DistribuíçAo, com Esforços Restritos de Colocoçõo, dos Certificodos de Recebíveis lmobiliórios da l05o Série da

1o Emissõo de CeftiÍicados de Recebíveis lmobiliáríos do Habitosec Securitizadora 5.A., sob o Regime de

Gorontio Firme de Colocoçõo" ("Contrato de Distribuicão"); e

h) Às Partes dispuseram de tempo e condiçôes adequadas para a avaliação e discussão de todas as e.
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RESOLVEM as Partes cetebrar este "lnstrumento Portlculor de Controto de Cessõo de Crédítos e Outras

Àvenças" ("Contrato"), que será regido pelas seguintes cláusutas, condições e características.

(Exceto se de outra forma aqui disposto, os termos aqui utilizados iniciados em maiúscuto e não definidos teráo

o significado a etes atribuídos na Cájula. Todas as referências contÍdas neste Contrato a quaisquer outros

contratos ou documentos deverão ser consideradas como referências a tais instrumentos conforme atterados,

aditados ou modificados, na forma como se encontrem em vigor).

il - cúusut-As:

CúUSULA PRIAIIEIRÂ . oBJETo

1 .1 . Cessão e Transferência: Este Contrato tem por objeto a cessão e transferência onerosa, pela Cedente à

Cessionária, em caráter irrevogável e irretratável, da totalidade dos Créditos lmobitiários decorrentes da CCB

formatizado nesta data, inctusive a totatidade dos direitos referentes às Garantias ('çessê9_d9lÉtt9s,,),

1.1.í.4 Cessão de Créditos é reatizada a título oneroso sem qualquer espécie de coobrigação ou

sotidariedade da Cedente. 
:

1.2. Abrancência: Nos termos dos artigos 287 e 893 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2fi)2, conforme em z

vigor ("Códiqo Civit Brasiteiro"), a cessão dos Crálitos lmobitiários compreende a cessão de todos e quaisquer

direitos, priütégios, preferências, prerrogativas, acessórios e ações inerentes aos Crâlitos lmobitiários.

1.2.1. Em razão da ce6sáo dos Crálitos lmobitiários, as garantias objeto dos Contratos de Garantias foram

outorgadas em favor da Cessionária.

1.3. Sotvência: A Cedente não se responsabiliza peta solvência da Devedora em relação aos Crájitos
lmobitiários cedidos à Cessionária, sendo a Cedente responsável apenas peta correta constituição, existência e
vatidade dos Créditos lmobitiários.

1.4. Cessão Boa. Firme e Vatiosa: A Cedente se obriga a adotar, em nome da Cessionária, todas as medidas

que se fizerem necessárias, nesta data, para fazer a Cessão de Creditos sempre boa, firme e vatiosa.

1.5. Emissão dos CRI: Este Contrato se destina a viabitizar a emissão dos CRl, de modo que os Créditos
e'lmobitiários, representados integralmente peta CCl, a ser emÍtida peta Cessionária,

que se comptete a amortização integral destes. Coqsidelarclq-se essa motivação,

17 0 5383' 
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essencial que os Crálitos lmobitiários mantenham o seu curso e conformação estabelecidos CCB neste

Contrato e na Escritura de Emissáo de CCl, sendo certo que eventuat alteração dessas características interferirá

no lastro dos CRl.

'1.ó. Vincutacão dos Créditos lmobitiários: Os Créditos lmobitiários serão expressamente üncutados aos CRI por

força do regime fiduciário constituido peta Cessionária, em conformidade com o respectivo Termo de

Securitização, não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em

decorrência de outras obrigações assumidas pela Cessionária. Neste sentido, os Creditos lmobitiários, a CCl, as

Garantias e a Conta do Patrimônio Separado, abaixo definido:

(a) constituem patrimônio separado, não se confundindo com o patrimônio da Cessionária em nenhuma

hipótese ("Patrimônio Separado");

(b) permanecerão segregados do patrimônio da Cessionária até o pagamento integral da totatidade dos CRI;

(c) destinam-se exctusivamente ao pagamento dos CRl, dos respectivos custos decorrentes da manutençáo

e administração do CRl, bem como todos os custos e despesas relacionados ao Patrimônio Separado conforme

preüsto no Termo de Securitização;

(d) estáo isentos de qualquer ação ou execução promovida por credores da Cessionária ressalvando-se,

entanto, eventual entendimento pela apticação do artigo 7ó da Medida Proúsória n. 2. i 58-35/200'1 .

(e) não podem ser utitizados na prestação de garantias e não podem ser excutidos por quaisquer credores

da Cessionária, por mais privilegiados que sejam; e

(f) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRI a que estão retacionados.

'1.7. Pacamento dos Crálitos lmobitiários: Em decorrência da cetebração deste Contrato, a partir desta data,

todos e quaisquer recursos retativos aos CráJitos lmobitiários, no todo ou em parte, conforme preüsto neste

instrumento, serão devidos integratmente e pagos diretamente à Cessionária, mediante depósito na conta

corrente no í35ó0-3, agência 73Ü7, do ltaú Unibanco S.A. (341), de titutaridade da Cessionária ("Conta do

Patrimônio SeDarado" ), sendo que tais recursos seráo utitizados conforme disposto no Termo de Securitização

1.7.í. Caso recebam indeüdamente quaisquer recursos oriundos dos Crédi obitiários, a Cedente se

obriga, desde já, a repassar tais recursos para a Conta do patrimônio

da data de recebimento.

té 2 (dois) Dias "r) T,J

Ttht6

sobe

96no

ofioel de R

enhgsP

1?05383- itúumnt

oema

5
DOCS - 859240v I



06

CúUSULA SEGUNDA. Do vALoR DA ccB E Do vALoR DE AQUISIçÃo

2.í. Vator de Aouisicão: Pela aqúsição dos Crfoitos lmobitiários, a Cessionária pagará à Cdente, o valor de

RS 20.000.000,00 (vinte mithoes de reais) ("Valor de Aouisicão"), no tempo e forma estabetecidos na ctáusul.a

2.2 inf ra.

2.1.1. O pagamento à Cedente, do Vator de Aqúsição será reatizado peta Cessionária exctusivamente

com os recursos da integÍatização dos CRl, apos o cumprimento das Condições Precedentes, conforme

definidas no item 4.1 . da CCB.

7.1 ,2, Nos termos do item 4.1 .2. da Ceduta, caso qualquer das Condições Precedentes da CCB náo seja

verificada ou renunciada em até 180 (cento e oitenta) dias contadas da data de emissão da Ceduta,

prorrogáveis, prorrogável por igual período mediante soticitação da Devedora, deúdamente aprovada

peto Cedente e peta Cessionária, restará automaticamente rescindida de pteno direito, hipótese em que

a resilição deste Contrato de Cessão ocorrerá de pteno direito, implicando a retrocessão dos Créditos

lmobitiários representados pe(a CCB, quando então operar-se-á a extinção deste Contrato de Cessâo, e,

consequentemente, extinguir-se-á a obrigaçáo da Cessionária em pagar ao Cedente o Vator de Cessão, /
bem como quaisquer outros vatores, incluindo muttas, encargos ou penatidades, por qualquer das Partes,l

exceto pelo reembolso pela Devedora das despesas que tenham sido incorridas pela Cessionária em razão

da operação de emissáo de CRl. Nesta hipótese, ficará a Devedora obrigada a ressarcir quaisquer

despesas eventuatmente incorridas pêla Cedente e pela Cessionária ou pelo Agente Fiduciário referentes

à emissão da CCI e dos CRl.

2.2. Paqamento do Vator de Aouisicão: Peta aquisição dos Crájitos lmobitiários, a Cessionária pagará à

Cedente o Vator de Aquisição, a partir de 02 (dois) Dias Úteis contados da data de cumprimento de todas as

Condições Precedentes da CCB, sendo certo que tal vâlor deverá ser pago no forma pÍevista nos itens 4. 1.e 4.2.

da Céduta, diretamente pela Ccsionária aos vendedores do lmóvet, por conta e ordem da Cedente e, por sua

Yez, por conta e ordem da Devedora, servindo o comprovante da integratização dos CRI em valor

correspondente a cada desembotso do Valor de Aquisição como prova de quitação.

2.2.1. Caso os CRI venham a ser integralizados antes de cumpridas as Condições Precedent6 da CCB,

os vatores que tenham sido pagos pelos investidores dos CRI à Cessionária a títuto de integratização dos

CRI nos termos dos respectivos boletins de subscrição deverão ser investidos peta Cessionária em

títutos, vatores mobitiários e outros instrumentos financeiros de renda

recursos oriundos dos rendimentos auferidos com tais investimentos

Aquisição, líquidos de impostos.

fi Itaú Unibanco S.A.

acrescidos ao Vator

or\
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2.3. Posicão Contratuat: Fica ajustado entre as Partes que o presente negócio jurídico náo representa, em

qualquer hipótese, a assunção, peta Cessionária, da posição contratual da Cedente na CCB, sendo desde já

ajustado petas Partes que a cessão dos direitos objetos deste Contrato limita-se aos Créditos lmobitiários

decorrentes da relação existente entre a Cedente e a Devedora, nos termos da CCB e dos direitos deta

decorrentes.

cúusuLA TERCE|RÂ - DAs DECLARAçôES

3.1 . Dectaracões de Parte a Parte: Cada uma das Partes dectara e garante à outra parte que:

(i) possui plena capacidade e tegitimidade para celebrar este Contrato, reatizar todos os negócios jurídicos

aqui preústos e cumprir todas as obrigações aqui assumidas, tendo tomado todas as medidas de natureza

societária e outras eventualmente necessárias para autorizar a sua cetebração, implementar todas as

operações nete previstas e cumprir todas as obrigações nele assumidas;

(ii) tomou todas as medidas necessárias para autorizar a celebração deste Contrato, bem como envidará seus

melhores esforços para cumprir suas obrigações previstas neste Contrato;

(iii) este Contrato é vatidamente cetebrado e constitui obrigação tegat, vátida, vincutante e exequívet, de

acordo com os seus termos;

(iv) a cetebração deste Contrato e o cumprimento de suas obrigações: (a) náo violam quatquer disposição

contida em seus documentos societários; (b) não viotam qualquer [ei, regulamento, decisão judiciat,

admÍnistrativa ou arbitrat, aos quais esteja ünculada; (c) não exigem quatquer outro consentimento, ação ou

autorizaçáo de quatquer natureza; (d) não infringem qualquer contrato, compromisso ou instrumento púbtico

ou particular que sejam parte; e (e) não exigem consentimento, aprovação ou autorização de quatquer

natureza ou todas as autorizações já fonm devidamente obtidas;

(v) está apta a cumprir as obrigações previstas neste Contrato e agirá em retação a eles de boa-fé e com
lealdade;

(vi) os rePresentantes legais ou mandatários que assinam este Contrato não se encontram em estado de
necessidade ou sob coaçáo para cetebrar este Contrato e/ou quaisquer contratos e/ou compromissos a eles

retacionados e/ou tem urgência de contratar;

(vii) os representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato têm estatutários e

1705383' 
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legitimamente outorgados para assumiÍ em nome da Cedente as obrigações estabetecidas nes ntrato;

(üii) todos os mandatos outorgados nos termos destê Contrato o foram como condição do negócio ora

contratado, em caráter irrevogável e irretratável nos terÍhos dos artigos ó83 e 684 do Código Ciüt Brasiteiro.

(ix) as discussôês sobre o objeto contratual deste Contrato foram feitas, conduâdas e imptementadas por sua

livre iniciativa;

(x) foi informada e aüsada de todas as condiçóes e circunstâncias envotúdas na negociação objeto deste

Contrato e que poderiam influenciar sua capacidade de expressar sua vontade e foi assistida por assessores

legais na sua negociação;

(xi) este Contrato constitui-se uma obrigação vátida e legat para as Partes, exequível de acordo com os seus

respectivo§ termos, e não há qualquer fato impeditivo à celebração deste Contrato;

(xii) foi informada e aüsada de todas as condições e circunstâncias envolüdas na negociaçáo obieto deste

Contrato, que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua yontade, bem como assistida por

advogados durante toda a referida negociaçáo;

(xiii) as dectaraçôes e garantias prestadas neste contrato são verdadeiras, corretas e precisas em todos os seus

aspectos retevantes na data deste contrato e nenhuma delas omite quatquer fato retacionado ao seu objeto,
omissão essa que resuttaria na falsidade de tal dectaração ou garantia;

(xiv) náo se encontra em estado de necessidade ou sob coaçáo para cetebrar este Contrato, quaisquer outros

contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem urgência em cetebrá-los;

(xv) a transferência da titutaridade da ccB, nos termos deste Contrato, não estabetece, direta ou

indiretamente, qualquer relação de consumo entre a Cedente e o Cessionário; e

(xvi) foi assessorada por consuttorias legais e tem conhecimento e experiência em finanças e negócios, bem

como em operações semelhantes a esta, suficientes para avatiar os riscos e o conteúdo deste negócio e é capaz

de assumir tais obrigações, riscos e encargos.

3.2. Dectaracões da Cedente sobre a CCB: A Cedente dectara, ainda, que:

(i) a CCB foi regularmente emitida e permanece vátida e eficaz, sendo absotutam dei ros tod

1705383' tffifluüffimilffim
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(ii) a CCB encontra-se livre e desembaraçada de quatquer ônus e gravames.

3.3. Declaracões da Cessionáía: A Cessionária dectarà, sob as penas da tei, que (i) avatiou o crédito da

Devedora e dos Avalistas de acordo com seus próprios meios; (ii) avatiou os documentos da operação sob o

aspecto legal por meio de seus assessores legais próprios; (iii) não se baseou em quaisquer avatiaÇões feitas
pela Cedente em retaçáo aos créditos da oevedora e dos Avatistas e/ou à formatização jurídica dos documentos

da operação.

3.4. Obrisacão de lndenizacão: Em nenhuma hipótese a Cedente será responsável pelos riscos, custos e ônus

relativos a demandas ou processos judiciais retacionados à presente cessão, aos créditos imobitiários ou a CCB

ou, ainda, à constituição de quaisquer outras garantias vincutadas à presente operação.

3.4.1.4 Cessionária deverá ressarcir e indenizar a Cedente por quatquer ônus ou custo, de quatquer

natureza, inclusive os derivados do pagamento de condenações judiciais transitadas em jutgado, de

custas processuaÍs ou da prestaÉo de garantias ao juizo, decorrentes de tais condenações, sempre que

decorrentes de ação ou omissão devidamente comprovadas e que envotvam cutpa grave ou doto. A

lndenização será deüda na data em que a Cedente for competida a efetuar o respectivo pagamento

judicial ou a prestar a correspondente garantia ao juízo.

3.4.2.4 responsabitização da Cessionária decorrente da aplicação das cláusutas acima implicará em

automático direito de regresso desta perante a Devedora.

/

cúusurá QUARTA - DA ADilNtsrRAçÃo Dos cRÉDtros tmoBtLtÁRtos

4.í. Administracâo Ordinária dos Creditos lmobitiários: A administração ordinária dos Creditos

caberá à Cessionária, inctuindo-se nessas atividades:

estabetecidas, para essas situações, conforme previsto na CCB.

lmobitiários

(i) a evolução dos CráJitos lmobiliários, observadas as condiçôes estabetecidas na CCB, apurando e

informando à Devedora os valores por eta deúdos, nos termos da CCB; e

(ii) o recebimento, de forma direta e exctusiva, de todos os pagamentos que vierem a ser efetuados peta

Devedora por conta dos Crájitos lmobitiários, inctusive a títuto de pagamento antecipado ou vencimento

antecipado dos Créditos lmobitiários, deles dando quitaçáo.

4.2. Acompanhamento do6 Eventos de Vencimento AnteciDado: O acompan to do6 eventos

ü

vencimento antecipado da CCB será reatizado peta Cessionária, a quem ca as providên
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cúusuLA eutNrA - DA GUARDA Dos Docu^rENTos coàrpRoBATóRtos

5.1. Documentos Comprobatórios: A Cessionária será reaponsávet peta guarda dos Contratos de Garantia

cúusuLA sExTA - DAs DtspostçoEs GERAts

ó.1. Comunicacões: Todas as comunicações entre as Partes serão consideradas vátidas a partir do seu

recebimento nos endereços constante6 abaixo, ou em outro que as Partes venham a indicar, por escrito,

durante a vigência deste Contrato.

Se para a Cedente:

COAIIPANHIA HIPOTECÁRIA PIRATINI - CHP

Rua Sete de Setembro, n' ó01, Térreo, Centro Histórico

CEP: 90010-190, Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio crande do Sut

At.: Fabiana Araújo

Tet.: (51) 35í5 6208

E-mai[: fabiana.araujo@chphipotecaria.com.br

Se para a Cessionária:

HABITASEC SECURITIZADORÂ S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2.894, 5" andar, cj. 52

CEP 01451-9o2,Cidade de Sáo Paulo - SP

At.: ftlarcos Ribeiro do Valle Neto / Gerência de Backoffice

Tet.: (11) 3062-69ú

E-mait: mrvatte@habi tasec,com.b r / monitoramento@habitasec.com. br

Se para a Devedora:

LE^ION Yl E^IIPREENDI ENTO llil0BlLlARlO LTDA.

Avenida Presidente Juscetino Kubitschek, n." 3ó0, 4" andar, conjunto 58

CEP 04í3-000, CÍdade de São Pauto - SP

At.: Eduardo l uszkat

Tet.: (íí) 3074-0761

E-mail: emuszkat@vouinc.com.br; ri@vouinc.com. br

1705383
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YOU tNC TNCORPORADORA E pARTrCrpAçÔES S.A.

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n.'3ó0, 4'andar, conjunto 41

CEP 04543-000, Cidade de São Pauto - SP

At.: Eduardo Muszkat

Tet.: (11) 3074-0761

E-mait: emuszkat@vouinc.com.br; ri@vouinc.com. br

ABRÃO }IUSZIGT

Avenida Pre6idente Juscetino Kubitschek, n.' 3ó0, 4" andar, coniunto 41

CEP (Xí3-000, Cidade de Sáo Pauto - SP

Tet.: (1 'l ) 3074-0761

E-mait: emuszkat@vouinc.com.br; ri@vouinc.com. br

6.1 .1 . Todos os avisos, notificações ou comunicaçôes que, de acordo com este Contrato, devam ser feitos

por escrito serão considerados entregues quando recebidos sob protocolo ou com "aviso de recebimento"

expedido peta Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, ou por correio etetrônico, quando da

mensagem etetrônica, nos endereços indicados no item 6.1 . acima. Os originais dos documentos enüados

por correio etetrônico deverão ser encaminhados para os endereços acima em até 02 (dois) Dias Úteis

apos o enüo da mensagem. As Partes obrigam-se a Ínformar uma a outra, por escrito, toda e quatquer

modificação em seus dados cadastrais, sob pena de serem consideradas como efetuadas 2 (dois) dias

após a respectiva expedição, as comunicações, notificações ou interpetações enviadas aos endereços

constantes nesta CáJuta, ou nas comunicaçôes anteriores que atteraram os dados cadastrais, desde que

não haja comprovante de protocolo demonstrando prazo anterior.

ó.2. Vatidade. Leqatidade e Exeouibitidade: Se uma ou mais disposições contidas neste Contrato forem

consideradas invátidas, itegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das teis apticáveis, a vatidade, tegatidade e

exequibitidade das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a quatquer títuto.

ó.3. Sucessão: O presente Contrato é cetebrado em caráter irrevogávet e irretratável, úncutando as

respectivas Partes, seus (promissários) cessÍonários autorizados e/ou sucessores a quatquer títuto, respondendo

a Parte que descumprir quatquer de suas ctáusutas, termos ou condições, petos prejuízos, perdas e danos a que

der causa, na forma da tegistação apticávet.

6.4. Vatidade e Eficácia: Qualquer alteração ao presente Contrato somente será considerada vátida

se feita por escri

competente(s).

to, assinada pelas Partes, e registrada em Cartório(s) de Registro de Títu
'"Ü:
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ó.5. Toterância: Os direitos de cada Parte previstos neste Contrato: (i) são cumutativos com outros direitos
previstos em tei, a menos que expÍessamente exctuídos; e (ii) só admitem renúncia por escrito e específica. A

toterância e as concessões recíprocas terão caráter evêntual e transitório e não configurarão, em quatquer

hipótese, renúncia, transigência, remição, p€rda, modificação, redução ou ampliação de quatquer direito,
facutdade, privitegio, prerrogativa ou poderes conferidos a quaLquer das Partes nos termos deste Contrato,

assim como, quando havidas, o seráo, expressamente, sem o intuito de novar as obrigações previstas neste

Contrato. A ocorrência de uma ou mais hipóteses referidas acima náo impticará novação ou modificação de

quaisquer disposições de6te Contrato, as quais permanecerão íntegras e em pteno vigor, como se nenhum favor

houvesse ocorrido

ó.ó. Desoesas da Emissão dos CRI: As despesas etencadas no Anexo I ao presente Contrato, dentre outras

necesÉrias à Oferta Púbtica Restrita, serão arcadas exctusivamente peta Devedora ou por quem esta indicar,

sem exclusão da responsabitidade da Devedora peto pagamento, com recursos que náo sejam do Patrimônio

Separado, ou pagas pela Cessionária às expensas da Devedora ou de quem esta indicar, sem exctusão da

responsabitidade da Cedente peto pagamento (por meio de reembolso).

6.6.1, As despesas referentes à remuneração da Securitizadora peta estruturação da EmÍssão dos CRl,

à remuneração do Coordenador Líder peta coordenação e distribuição da oferta Restrita, à remuneração

da lnstituição Custodiante e à remuneração ao Agente Fiduciário, serão arcadas diretamente peta

Devedora ou por quem esta indicar, sendo:

(i) acrescidas dos seguintes impostos: l5S (lmposto Sobre Serviços de euatquer Natureza), pls

(Contribuição ao Programa de lntegração Sociat), CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido),

COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Sociat), IRRF (lmposto de Renda Retido na

Fonte) e quaisquer outros tributos que venham â incidir sobre tais despesas nas aliquotas vigentes na

data de cada pagamento; e

(ii) que em caso de mora no pagamento de quaisquer das referidas desp6as, os débitos relativos a

tais de6pesas em atraso ficaÉo sujeitos à mutta moratória à taxa efetiva de 2% (dois por cento) ftot
sobre o valor do débito em atraso, bem como a juros moratórios à tôxa efetiva de í% (um por cento) ao

mê8, incidentes sobre o vator em atraso, calcutados dia a dia.

6,6,2, As despesas acima etencadas que eventualmente sejam pagas peta Cessionária deverão ser

reembotsadas pela Devedora em até I (um) dia útit.

6.7. Aditamentos: Toda e qualquer modificação, alteração ou aditamento ao presen ente ser

vátido se feito por instrumento escrito, assinado por todas as Partes.

('
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ó.8. Anuência: A Devedora e os lntervenientB assinam o presentê instrumento manifestando de forma

irrevogávet e irretratável a sua concordância com todos os termos desse Contrato, inctuindo em relação à

transferência dos Créditos lmobitiários.

6.9. Dias Úteis: Para fins deste Contrato, 'Dia Útit" significa de segunda a sexta-feira, exceto feriados

declarados nacionais.

ó.10. Título Executivo Extraiudiciat: As Partes reconhecem, desde já, que o presente Contrato constitui títuto
executivo extrajudiciat, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes da Lei no 13.105, de 1ó de

março de 2015, conforme em vigor.

ó.'lí. Resistro deste Contrato de Cessáo: A Cedente apresentará o presente Contrato de Cessão e quaisquer

aditamentos, se houver para registro perante os competentes Cartórios de Registros de Titutos e Documentos

da cidade onde se locatizam as sede6 das Partes no prazo de até'10 (dez) Dias Úteis a contar da respectiva data

de assinatura, sendo que as Anuentes se comprometem a arcar com estes custos.

cúusuLA sÊfl^ilA - LEG|SLAçÃo ApLtcÁvEL E FoRo \

7.1. Leqistacão Aoticávet: Os termos e condições deste instrumento devem ser interpretados e processados de '
acordo com a legistação vigente na Repúbtica Federativa do Brasit.

7.2. Fotoi Fica eteito o foro da Comarca de São Pauto, Estado de São Pauto, como o único competente para

dirimir todas e quaisquer questóes ou titígios oriundos deste Contrato, renunciando-se expressamente a

quatquer outro, por mais priütegiado que seja ou venha a ser.

E, por Btarem assim, justas e contratadas, as Partes assinam o pÍesente Contrato em 5 (cinco) úas de iguat
teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

5áo Paulo, 09 de fevereiro de 2018.
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(Pági na de assinatura 'll5 do "lnstrumento Porticulot de Controto de Cesúo de Crédítos e Out Avenças",

cetebrado em 09 de fevereiro de 20í8 entre a Companhla Hipotecária Piratini - CHP, Habitasec Securitizadora

S'4., Lemon Yl Empreendimento lmobitiário Ltda., You lnc lncorporadora e Participações S.Á. e Abráo Muszkat)

COI,IPANHIA HIPOTECÁRIA PIRATINI . CHP

Cedente

Nome:

Cargo:
Luis Felipe C. Carched,

Diretor

Nome:

Cargo .,lton GoulaÍt Brito
Procurador
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(Página de

cetebrado

assinatura 215 do "lnstrumento Portículor de Controto de Cessõo de Crédi Avenços",

em 09 de fevereiro de 2018 entre a Companhla Hipotecária piratini . CHp, Habitasec Secu tizadora
5.4., Lemon Yl EmPreendimento lmobiliário Ltda., You lnc lncorporadora e Participações S.A. e Abrão Muszkat)

HABITASEC SECURITIZADORÂ S.A.

Cessionório

Nome:

Cargo:
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(Página de assinatura 315 do "lnstrumento Portícular de Controto de Cesúo de Crédítos e Outtos A
celebrado em 09 de fevereiro de 20í8 entre a Companhla Hipotecária Piratini - CHP, Habitasec Securitizadora
S.4., Lemon Yl EmPreendimento lmobitiário Ltda., You lnc lncoÇpradora e Participações Sá. e Abrão Muszkat)

LEAIION YI EAIIPREENDI,íIENTO II,ToBILIÁRIo LTDA.

Devedoro

@r
Nome:

Cargo: Eduaúo Iií.,r.,.....
RG: 6,602.ri1r i

CPF: 063.6e 1,34A " 7q

Nome:

Cargo: Argeh Telezú*q
RG: t.98u.lJ8

CPF: O23.515.278'I0
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4

(Página de assinatura 415 do "lnstrumento Particulor dê Controto de Cesúo de Créditos e Outras as",

cetebrado em 09 de fevereiro de 20í8 entre a Companhia Hipotecária PiratÍni - CHP, Habitasec Securitizadora

S.A., Lemon Yl Empreendimento lmobitiário Ltda., You lnt lncorporadora e Participações S.A. e Abrão Muszkat)

YOU rNC TNCORPORADORA E pARTtCtpAçÔES S.A.

Avolisto Anuente

Jduardo Muszkat
RG: 6.602.805

'FF. ,163.681.348 - 79

S€rel cà à{s) firà(si:

Angel,r Terezinhâ de, Souza

RG:8.980.2JE'
CPF:023.515'278'10
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Nome:
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Nome:

Cargo:
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(Página de assinatura 5/5 do "rnstrumento porticurar de contrato de cessão de Crédt tos e s venças",
cetebrado em 09 de fevereiro de ZOlg entre a Companhia Hipotecári a Piratini - CHP, Habitasec Securitizadora
s'A', Lemon Yl Empreendimento lmobitiário Ltda., You lnc lncorporâdora e participações s.A. e Abrão Àrtuszkat)

Avalistas

^ilUSZl(AT

Testemunhas:
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ANEXO I - CUSTOS DA El^tSSÃO

Ofissr dô Ro$sbo ê
sob

e

no

tih.ris

Eírúuíâção RS 28.ss6,s9

Coordenador LÍder R$ 5.192,11

Emissãode CCgs R$ 8.826,58

PrêReSistro CRI R5 3.800,06

RegistroCRl Rs 466,00

RêgistíoCCl Rs 1.864,m

Distnbuição cETIP Rs 361,27

Atente FiduciáÍio (1a Parcela) Rs 1.038,42

lmplantaÉo dà Custódie, Re8istro eÍraníe.ência CCI Rs 1.298,03

lnstituição Cuitodiante (1a Parcela) Rs 778,82

Custot de Embsão

Conta do Patrimônio sepâí-àdo + Liquidente + Mandatário Rs 266,10

Escrituredor R§ 19,47

Auditorla do Patrimônlo S€parado Rs 28,56

Contabilidade do Patrimônto Separado Rs 324,51

Lançementos CETIP/83 Rs 41,s4

Taxa de AdmlnirtrêÉo do PS R5 778,82

Agente Fiduclárlo Rs 1.03&42

Custódia CCI R5 778,82
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